
 1 

  
 

 

                                                                Cabo Frio, 27 de setembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 285/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Autoriza o Poder Público a 

implantar o Programa Médico nas Creches no Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 285/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Autoriza o Poder 

Público a implantar o Programa Médico 

nas Creches no Município de Cabo Frio e 

dá outras providências”. 

 
Muito embora louvável a intenção do Vereador autor, não me foi possível outorgar ao 

Projeto a necessária sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema 

jurídico vigente. 

 

A proposição, aprovada por essa Casa Legislativa, autoriza o Poder Executivo a 

implantar o Programa Médico nas Creches como um sistema de prevenção a doenças infantis, 

por meio de atendimento médico nas creches municipais e creches conveniadas com a 

Prefeitura. 

 

O fato de a lei ser meramente autorizativa não retira o vício de iniciativa que a inquina. 

Isso porque o Poder Legislativo carece de poder para autorizar o Chefe do Poder Executivo a 

exercer uma competência que decorre diretamente da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município. 

 

Afinal, é intuitivo que quem tem o poder para autorizar também possui o de não 

autorizar. É dizer, se a lei pode autorizar o Chefe do Poder Executivo a exercer sua competência 

constitucional, ter-se-ia que admitir que a lei poderia, igualmente, não autorizá-lo, o que, 

evidentemente, é um contrassenso jurídico-constitucional. 

 

A autorização legislativa não se confunde com lei autorizativa, devendo aquela primar 

pela observância da reserva de iniciativa. Ainda que a lei contenha autorização (lei autorizativa) 

ou permissão (norma permissiva), padece de inconstitucionalidade. Em essência, houve invasão 

manifesta da gestão pública, assunto da alçada exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 

violando sua prerrogativa de análise da conveniência e da oportunidade das providências 

previstas na propositura. 

 

É oportuno ressaltar que a Comissão de Constituição de Justiça e Cidadania, da Câmara 

dos Deputados, possui entendimento sumulado no sentido de que é inconstitucional o projeto de 

lei, de autoria parlamentar, que autoriza o Poder Executivo a tomar alguma providência que é 

de sua competência exclusiva:  

 

“Súmula 01: O Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 

autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, que é de 

sua competência exclusiva, é inconstitucional”. 

 

E mais, analisando o conjunto de medidas e providências que a propositura fixa para a 

concretização do Programa, verifica-se que desnaturado está o caráter autorizativo proclamado 

no texto aprovado. 

 

Neste sentido, vem julgando o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, afirmando a 

inconstitucionalidade das leis autorizativas, forte no entendimento de que essas “autorizações” 

são mero eufemismo de “determinações”, e, por isso, usurpam a competência material do Poder 

Executivo:  
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“LEIS AUTORIZATIVAS – INCONSTITUCIONALIDADE - Se uma 

lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar 

ou autorizar um Poder constituído no âmbito de sua competência 

constitucional, essa lei é inconstitucional - não só inócua ou rebarbativa 

- porque estatui o que só o Constituinte pode estatuir. O poder de 

autorizar implica o de não autorizar, sendo, ambos, frente e verso da 

mesma competência. As leis autorizativas são inconstitucionais por 

vício formal de iniciativa, por usurparem a competência material do 

Poder Executivo e por ferirem o princípio constitucional da separação 

de poderes.” 

 

“LEI MUNICIPAL QUE IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE 

DESPESA PÚBLICA SEM A INDICAÇÃO DOS RECURSOS 

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS 

ENCARGOS (CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO 

EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO - ARTIGO 176, 

INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO 

DE PROGRAMAS. PROJETOS E ATIVIDADES NÃO INCLUÍDOS 

NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL” (TJSP, ADI 142.519-0/5-00, 

Rel. Des. Mohamed Amaro, 15-08-2007). “AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALÍDADE - LEI N° 2.057/09, DO MUNICÍPIO 

DE LOUVEIRA - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

COMUNICAR O CONTRIBUINTE DEVEDOR DAS CONTAS 

VENCIDAS E NÃO PAGAS DE ÁGUA, IPTU, ALVARÁ A ISS, NO 

PRAZO MÁXIMO DE 60 DIAS APÓS O VENCIMENTO – 

INCONSTITUCIONALÍDADE FORMAL E MATERIAL - VÍCIO DE 

INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES - INVASÃO PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 14 DE 

COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO - AÇÃO 

PROCEDENTE.  

 

A lei inquinada originou-se de projeto de autoria de vereador e procura 

criar, a pretexto de ser meramente autorizativa, obrigações e deveres 

para a Administração Municipal, o que redunda em vício de iniciativa e 

usurpação de competência do Poder Executivo. Ademais, a 

Administração Pública não necessita de autorização para desempenhar 

funções das quais já está imbuída por força de mandamentos 

constitucionais” (TJSP, ADI 994.09.223993-1, Rel. Des. Artur 

Marques, v.u., 19-05- 2010). 

 

O projeto de lei em comento, na verdade, disciplina matéria ligada primordialmente à 

função constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem pertence, 

com exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária. A pretendida instituição do Programa 

Médico nas Creches, por iniciativa parlamentar, não guarda a necessária harmonia com as 

imposições decorrentes do princípio da separação e independência entre os poderes. 

 

Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional do 

Poder, encontram-se refletidas no inciso IV do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal, que 

outorga competência exclusiva ao Prefeito para exercer a direção superior da administração 
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municipal, com o auxílio dos Secretários Municipais, bem como praticar os atos de 

administração.  

 

Além disso, a fim de concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo teria 

de dispor de recursos para arcar com gastos de infraestrutura, material, equipamentos e pessoal. 

Tal assertiva implica inquestionável aumento da despesa pública, e consequente previsão 

orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á em flagrante afronta aos artigos 167, incisos I e II da 

Constituição Federal de 1988. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram 

observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o que, 

consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio. 

 

Assim, Senhores Parlamentares, por absoluta inconstitucionalidade, veto integralmente 

o projeto de lei apresentado, submetendo-o à apreciação dos membros dessa Casa de Leis, 

aguardando sua acolhida nos termos das razões expostas. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


